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LEI Nº. 563 , DE 23 de março de 1966
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de creta e eu

Agudos :deMunicipalo Prefeito

P re f eitura do (J!lunicí pio de Agudod
E5TAOO Df SÃO PAULO

• •Qle autoriza a Prefe i t ura a doar , ao LAR DA CRIANÇl
• •AGUDENSE..!. um j~~de apa relho..'!. de Parque I nfan t il •

FAÇO SABER que a câma ra ~~icipal de Agud~s

sanciono e promulgo a seguinte Lei :-
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Prefeitura Municipal de AgudOS , 23 de msrç o de 1966

n·l"c<,.-<=l _~
~oao rrei ra"'"

V Prefs i J;!un ~',-:i:.!pC"A1~_-

dat a de sua publ i -
,

Esta l ei en trara em vigor na

dis posições em contr~rio .

Artigo 2º . 
revogadas As-caç eo ,

•Ar t i o 1 s, - Fi cA. a Prefeitu ra J1unicipal aut ori zada a doar ,

gratuitamen te , ao LAR DA CRIANÇA AGUDENSE , Instituição beneficente

Com s éde nésta cidade , um jôgo de aparelhos us ados , PrÓprios para
'Parque Infantil .
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PUbl i cada e regist r ada na ~e cretar a da Prefei tura 'funicipa:
•de Agudos , aO B vinte e t rea de março de mi l nove cen os e sessent a e

seis .

~Q...J......l \,,} '-"-""i,y,l{>-~~:j
Mario - Ven

Secretári




